
Regulamento da Campanha Energy Friday 2025 
 

1. Empresa Promotora 

 
Matrix Services Consultoria e Gestão em Energia Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 19.893.571/0001-20, 

com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2055, Conj. 111 e 112, Sala 04, Bairro Jardim Paulistano, 

São Paulo/SP, CEP 01452-001 (“Matrix”). 

 

2. Período da Campanha 

 
A campanha será válida do dia 12/11/2025 até o dia 28/11/2025 (“Período da Campanha”). 

 

3. Público-Alvo 

 
3.1. Podem participar da campanha exclusivamente novos integrantes (pessoas físicas ou 

jurídicas) que, durante a vigência da campanha, realizem a adesão junto à alguma estrutura 

associativa de minigeração distribuída gerida pela Matrix – entendida como cooperativa ou 

associação civil (“Estrutura Associativa”) habilitada a gerir projetos no Sistema de Compensação 

de Energia Elétrica (“SCCE”) -, observados os seguintes requisitos:  

 

a) Pessoas físicas devem ser maiores de 18 anos e plenamente capazes nos termos da 

legislação civil vigente; e 

b) Pessoas jurídicas devem estar regularmente constituídas, com CNPJ ativo e representadas 

por quem detenha poderes de representação. 

 

3.2. Para fins deste regulamento, consideram-se “novos integrantes” aqueles que, na data da 

adesão: 

 

a) Não tenham Termo de Adesão ativo com as Estruturas Associativas geridas pela Matrix; e 

b) Não tenham mantido adesão anterior com a Estrutura Associativa encerrado por 

inadimplência, fraude ou violação contratual. 

 

3.3. A adesão estará sujeita à análise cadastral, creditícia e operacional da própria Estrutura 

Associativa e/ou da Matrix na qualidade de gestora, inclusive quanto à elegibilidade regulatória e 

técnica para participação no SCEE. 

 

3.4. A adesão é realizada perante a Estrutura Associativa, por meio de termo de adesão próprio. A 

Matrix não celebra contrato de venda ou fornecimento de energia com o integrante, atuando 

exclusivamente como gestora das Estruturas Associativas. 

 

4. Mecânica da Promoção 

 

4.1. Durante o Período da Campanha, todos os participantes que formalizarem adesão à Estrutura 

Associativa gerida pela Matrix e cumprirem as condições deste regulamento farão jus a um prêmio no 



valor de até R$ 300,00 (trezentos reais), para utilização preferencialmente por meio da plataforma de 

benefícios Yetz (“Prêmio”). 

 

4.2. O Prêmio poderá ser utilizado em uma das marcas/lojas disponíveis na plataforma Yetz, à 

escolha do participante observadas as regras próprias de cada parceira e da plataforma. 

 

4.3. A Matrix poderá, a seu exclusivo critério, em caso de indisponibilidade da plataforma Yetz, das 

marcas parceiras, de mudança operacional ou de qualquer motivo que inviabilize a entrega do 

benefício na forma originalmente prevista, converter o Prêmio em dinheiro ou em compensação 

financeira equivalente, ou outro meio idôneo comunicado ao integrante. 

 

4.4. O Prêmio: a) não é cumulativo com outros benefícios ou promoções relativas ao mesmo 

contrato; b) não é, em regra, conversível em dinheiro diretamente ao participante, exceto nas 

hipóteses previstas no item 4.3; e c) deverá ser utilizado nos prazos e condições estabelecidos pela 

Yetz e pelas marcas parceiras. 

 

5. Condições para Recebimento do Benefício 

 

5.1. O participante fará jus ao Prêmio somente se atendidas, cumulativamente, as seguintes 

condições: 

 

a) Somente após a confirmação do pagamento da primeira fatura referente à adesão às 

Estruturas Associativas geridas pela Matrix;  

b) O Prêmio será disponibilizado em até 5 (cinco) dias úteis após a confirmação do pagamento; 

c) O Prêmio será entregue por meio da plataforma Yetz, sendo o acesso e a escolha da 

marca/loja realizados diretamente pelo participante; 

d) O benefício é pessoal, intransferível e não cumulativo com outras promoções vigentes; 

e) Será limitado 1 (um) Prêmio por CPF ou CNPJ durante toda a vigência da campanha, ainda que 

o participante realize mais de uma adesão; e 

f) A empresa promotora reserva-se o direito de verificar a autenticidade dos dados fornecidos, 

podendo desclassificar participantes em caso de suspeita de fraude, informações incorretas, 

incompletas ou uso indevido. 

 

5.2. A Matrix poderá exigir documentos e informações para validação da identidade e elegibilidade 

do participante, podendo desclassificá-lo em caso de: a) suspeita ou comprovação de fraude; b) 

informações incorretas, incompletas ou divergentes; e c) descumprimento deste regulamento ou do 

Termo de Adesão. 

 

6. Disposições Gerais 

 
6.1. A empresa promotora se reserva o direito de alterar, suspender ou encerrar a campanha a 

qualquer momento, mediante aviso prévio aos participantes. 

 

6.2. O uso do Prêmio estará sujeito às regras e condições da plataforma Yetz e das marcas 

parceiras. 



 

6.3. Os dados pessoais dos participantes serão tratados em conformidade com a Lei Geral de 

Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), sendo utilizados exclusivamente para: a) operacionalização 

da campanha; b) emissão e disponibilização do benefício; e c) cumprimento de obrigações legais ou 

regulatórias. 

 

6.4. Os dados poderão ser compartilhados com a Yetz e parceiros estritamente na medida 

necessária à concessão e utilização do Prêmio. 

 

6.5. Os dados serão armazenados pelo período necessário à execução da campanha e 

posteriormente eliminados ou anonimizados, conforme a legislação vigente. 

 

6.6. Ao participar, o integrante declara estar ciente e de acordo com todas as regras estabelecidas 

neste regulamento, bem como com a Política de Privacidade da empresa promotora. 

 

São Paulo/SP, 12 de novembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 

Matrix Services Consultoria e Gestão em Energia Ltda 

 

 


